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Pauta da 6ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 
Riachuelo/RN 

 Data: 14 de abril de 2026 
 Horário: 19h 

 Local: Plenário da Câmara Municipal de Riachuelo/RN 

1. Abertura da Sessão pelo Presidente, Vereador Gustavo Henrique Vicente. 
2. Invocação da proteção de Deus e saudação aos vereadores, servidores e 

cidadãos presentes. 
3. Leitura de versículo bíblico pelo Vereador Antônio Thiago Martins da Silva. 
4. Verificação de presença dos vereadores e constatação do quórum 

regimental. 
5. Leitura, apreciação e aprovação da ata da sessão anterior. 
6. Leitura dos Projetos de Lei recebidos pela Câmara: 

o Projeto de Lei nº 005/2026 – Criação do Programa Municipal de 
Incentivo e Bonificação da Rede Municipal de Ensino; 

o Projeto de Lei nº 006/2026 – Institui o Sistema Municipal de Educação 
de Riachuelo/RN; 

o Projeto de Lei nº 007/2026 – Cria o Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial; 

o Projeto de Lei nº 008/2026 – Dispõe sobre a reserva de espaço 
acessível e inclusivo para pessoas com deficiência e com TDAH em 
eventos públicos no Município; 

o Projeto de Lei nº 009/2026 – Cria o Cadastro Municipal de Protetores 
e Cuidadores Independentes de Animais Abandonados no Município 
de Riachuelo/RN. 

7. Convocação das Comissões Permanentes para análise dos respectivos 
Projetos de Lei. 

8. Leitura, discussão e votação dos Requerimentos de autoria do Vereador 
Gustavo Henrique Vicente: 

o Requerimento nº 010/2026 – Criação do Banco Municipal de Doação 
de Ração para animais abandonados; 

o Requerimento nº 011/2026 – Criação de programa permanente de 
controle populacional de cães e gatos por meio de castração; 

o Requerimento nº 012/2026 – aprovado conforme pauta apresentada. 
9. Leitura da Indicação nº 011/2026, de autoria do Vereador Gustavo Henrique 

Vicente, que trata da celebração de convênios e parcerias com ONGs, 
clínicas veterinárias e instituições de ensino para ações permanentes de 
atendimento, resgate, tratamento e acolhimento de animais abandonados 
no Município. 

10. Encaminhamento da Indicação ao Poder Executivo Municipal. 
11. Palavra facultada aos vereadores para pronunciamentos em tribuna. 
12. Encerramento da sessão. 
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